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ORDEM DE SERVIÇO Nº 102,  

DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL -DF, no uso 

de suas atribuições regimentais e com fundamento 

no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro 

de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de 

fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 04 de maio 

de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria 

nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 

Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores GERSON GOMES 

DA SILVA NETO, matrícula nº 279.366-0 como 

Executor Titular e KEVEN WILLIAM 

NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 276.019-

3 como Executor Suplente, para executarem as 

atribuições administrativas/financeiras, e na 

fiscalização do Contrato nº 21/2021-SLU/DF, 

celebrado entre o  Serviço de Limpeza Urbana do 

Distrito Federal e a empresa P & B SISTEMAS DE 

SEGURANCA EIRELI, cujo objeto é a prestação de 

serviços de manutenção e conservação de bens 

móveis e fornecimento de Materiais de manutenção 

de bens móveis, equipamento de proteção, 

segurança e socorro, consoante especifica o Edital 

de Pregão Eletrônico nº 087/2020 - 

COLIC/SCG/SEPLAN/SEEC-DF e a Aprovação de 

Solicitação de Saldo de Ata nº 3168/2021, que 

passam a integrar o presente instrumento, sem 

necessidade de transcrição na íntegra. Processo SEI 

nº 00094-00001938/2021-41. 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 103,  

DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E 

FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso 

de suas atribuições regimentais e com fundamento no 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 

Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 

2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de 

fevereiro de 2011, na Instrução Normativa nº 04, de 

03 de maio de 2021, na Instrução Normativa n° 5 - 

ME, de 26 de maio de 2017 e, ainda, nas disposições 

contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, 

alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ LÚCIO 

LOPES, matrícula nº 81.970-0, VALDEMIR 

INÁCIO ATAÍDE, matrícula nº 82.804-1, PAULO 

PEREIRA DIAS, matrícula nº 89.948-9, EGMO 

MÁRIO LOPES DA SILVA, matrícula nº 83.798-

X, SANDRA CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 

83.385-1, MARIA VITORIA NAVA SILVA DO 

CARMO, matrícula nº 276.257-9, MAYARA 

JORDANA BARROS OLIVEIRA SANTOS, 

matrícula nº 276.289-7, e REGINA LOPES DA 

SILVA, matrícula nº 82.884-X, lotados na Diretoria 

de Limpeza Urbana – DILUR, para compor a 

comissão executora do Contrato nº 18/2019, 

celebrado entre esta AUTARQUIA e a empresa 

VALOR AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 

07.026.299/0001-00, que tem por objeto a 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para os 

seguintes serviços: coleta e transporte de resíduos 

sólidos urbanos, inclusive em áreas de difícil acesso; 

coleta seletiva; coleta manual de entulhos, coleta 

mecanizada de entulhos, varrição manual de vias e 

logradouros públicos, varrição mecanizada de vias e 

logradouros públicos; operação das unidades de 

transbordo e serviços complementares (limpeza e 

lavagem de vias, equipamentos e bens públicos; 

catação de materiais soltos em vias públicas e áreas 

verdes; frisagem e pintura mecanizada de meios-

fios; e limpeza de pós eventos); além da 

caracterização dos resíduos sólidos por meio dos 

estudos gravimétricos; instalação de LEV (Local de 

Entrega Voluntária); instalação de contêineres 

semienterrados; instalação de lixeiras/papeleiras em 

diversos pontos do DF; implantação de 

equipamentos de rastreamento e monitoramento das 
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